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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de dez títulos: Constitui‑

ção Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, 

Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito Brasileiro, 

Consolidação das Leis do Trabalho e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31‑10‑2022. Para acessar, cadastre‑se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Código de Processo Penal.

c	 Publicado no DOU de 13-10-1941 e retifi-
cado no DOU de 24-10-1941.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei:

CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger‑se‑á, em 
todo o Território Brasileiro, por este Códi‑
go, ressalvados:
c	 Arts. 1o a 6o do CPPM.
c	 Lei no 7.565, de 19-12-1986 (Código Bra-

sileiro de Aeronáutica).
c	 Lei no 8.617, de 4-1-1993, dispõe sobre 

o mar territorial, a zona contígua, a zona 
econômica exclusiva e a plataforma con-
tinental brasileiros.

I – os tratados, as convenções e regras de 
direito internacional;
c	 Art. 109, V, da CF.
c	 Dec. no 4.388, de 25-9-2002, promulga 

o Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional.

II – as prerrogativas constitucionais do 
Presidente da República, dos ministros 
de Estado, nos crimes conexos com os do 
Presidente da República, e dos ministros 

do Supremo Tribunal Federal, nos crimes 
de responsabilidade (Constituição, arti‑
gos 86, 89, § 2o, e 100);
c	 A referência foi feita à CF/1937. A Cons-

tituição vigente trata da matéria nos 
arts. 50, § 2o, 52, I, parágrafo único, 85, 
86, § 1o, II, e 102, I, b.

c	 Lei no 1.079, de 10-4-1950 (Lei dos Cri-
mes de Responsabilidade).

III – os processos da competência da Jus‑
tiça Militar;
c	 Art. 124 da CF.

IV – os processos da competência do tri‑
bunal especial (Constituição, artigo 122, 
no 17);
c	 A referência foi feita à CF/1937.

V – os processos por crimes da imprensa.

Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretan‑
to, este Código aos processos referidos 
nos nos  IV e V, quando as leis especiais 
que os regulam não dispuserem de modo 
diverso.

Art. 2o A lei processual penal apli‑
car‑se‑á desde logo, sem prejuízo da va‑
lidade dos atos realizados sob a vigência 
da lei anterior.
c	 Arts. 1o a 3o do CP.

Art. 3o A lei processual penal admitirá 
interpretação extensiva e aplicação ana‑
lógica, bem como o suplemento dos prin‑
cípios gerais de direito.
c	 Art. 1o do CP.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
DECRETO‑LEI No 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
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c	 Arts. 4o e 5o do Dec.-lei no 4.657, de 4-9-
1942 (Lei de Introdução às normas do 
Direito Brasileiro).

Juiz das Garantias
c	 Epígrafe acrescida pela Lei no 13.964, de 

24-12-2019.
c	 O STF, ad referendum do Plenário, con-

cedeu parcialmente as medidas caute-
lares nas Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade nos 6.298, 6.299 e 6.300 
para: “fixarem-se as seguintes regras de 
transição: (a) no tocante às ações penais 
que já tiverem sido instauradas no mo-
mento da efetiva implementação do juiz 
das garantias pelos tribunais (ou quando 
esgotado o prazo máximo de 180 dias), 
a eficácia da lei não acarretará qualquer 
modificação do juízo competente. O fato 
de o juiz da causa ter atuado na fase in-
vestigativa não implicará seu automático 
impedimento; (b) quanto às investiga-
ções que estiverem em curso no momen-
to da efetiva implementação do juiz das 
garantias pelos tribunais (ou quando es-
gotado o prazo máximo de 180 dias), o 
juiz da investigação tornar-se-á o juiz das 
garantias do caso específico. Nessa hipó-
tese, cessada a competência do juiz das 
garantias, com o recebimento da denún-
cia ou queixa, o processo será enviado 
ao juiz competente para a instrução e o 
julgamento da causa ” (DJe de 4-2-2020).

Art. 3o‑A. O processo penal terá estru‑
tura acusatória, vedadas a iniciativa do 
juiz na fase de investigação e a substi‑
tuição da atuação probatória do órgão 
de acusação.

Art. 3o‑B. O juiz das garantias é res‑
ponsável pelo controle da legalidade da 
investigação criminal e pela salvaguarda 
dos direitos individuais cuja franquia te‑
nha sido reservada à autorização prévia 

do Poder Judiciário, competindo‑lhe es‑
pecialmente:
c	 O STF, ad referendum do Plenário, conce-

deu parcialmente as medidas cautelares 
nas Ações Diretas de Inconstitucionali-
dade nos 6.298, 6.299 e 6.300 para: (I) 
“suspender a eficácia deste artigo até 
a efetiva implementação do juiz das 
garantias pelos tribunais, o que deverá 
ocorrer no prazo máximo de 180 (cen-
to e oitenta) dias, contados a partir da 
publicação desta decisão. (II) conferir 
interpretação conforme a CF às normas 
relativas ao juiz das garantias (arts. 3o-B 
a 3o-F deste Código), para esclarecer que 
não se aplicam às seguintes situações: 
(a) processos de competência originária 
dos tribunais, os quais são regidos pela 
Lei no 8.038/1990; (b) processos de com-
petência do Tribunal do Júri; (c) casos 
de violência doméstica e familiar; e (d) 
processos criminais de competência da 
Justiça Eleitoral” (DJe de 4-2-2020).

I – receber a comunicação imediata da 
prisão, nos termos do inciso LXII do caput 
do art. 5o da Constituição Federal;
II – receber o auto da prisão em flagrante 
para o controle da legalidade da prisão, 
observado o disposto no art. 310 deste 
Código;
III – zelar pela observância dos direitos 
do preso, podendo determinar que este 
seja conduzido à sua presença, a qual‑
quer tempo;
IV – ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal;
V – decidir sobre o requerimento de pri‑
são provisória ou outra medida cautelar, 
observado o disposto no § 1o deste ar‑
tigo;
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Público e, se for o caso, do querelante e 
do assistente.

c	 Caput com a redação dada pela Lei 
no 11.719, de 20-6-2008.

c	 Arts. 3o-B, XIV, e 3o-C deste Código.

§ 1o O acusado preso será requisitado 
para comparecer ao interrogatório, de‑
vendo o poder público providenciar sua 
apresentação.

§ 2o O juiz que presidiu a instrução deve‑
rá proferir a sentença.

c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 11.719, 
de 20-6-2008.

Art. 400. Na audiência de instrução e 
julgamento, a ser realizada no prazo má‑
ximo de 60 (sessenta) dias, proceder‑se‑á 
à tomada de declarações do ofendido, à 
inquirição das testemunhas arroladas 
pela acusação e pela defesa, nesta or‑
dem, ressalvado o disposto no art. 222 
deste Código, bem como aos esclareci‑
mentos dos peritos, às acareações e ao 
reconhecimento de pessoas e coisas, 
interrogando‑se, em seguida, o acusado.

c	 Caput com a redação dada pela Lei 
no 11.719, de 20-6-2008.

c	 Arts. 226 a 230 deste Código.
c	 Súm. no 15 do STM.

§ 1o As provas serão produzidas numa 
só audiência, podendo o juiz indeferir as 
consideradas irrelevantes, impertinentes 
ou protelatórias.

c	 Art. 5o, LVI, da CF.
c	 Art. 157 deste Código.

§ 2o Os esclarecimentos dos peritos de‑
penderão de prévio requerimento das 
partes.

c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 11.719, 
de 20-6-2008.

Art. 400‑A. Na audiência de instrução 
e julgamento, e, em especial, nas que 
apurem crimes contra a dignidade se‑
xual, todas as partes e demais sujeitos 
processuais presentes no ato deverão 
zelar pela integridade física e psicoló‑
gica da vítima, sob pena de responsa‑
bilização civil, penal e administrativa, 
cabendo ao juiz garantir o cumprimento 
do disposto neste artigo, vedadas:

I – a manifestação sobre circunstâncias 
ou elementos alheios aos fatos objeto 
de apuração nos autos;
II – a utilização de linguagem, de infor‑
mações ou de material que ofendam a 
dignidade da vítima ou de testemunhas.
c	 Art. 400-A acrescido pela Lei no 14.245, 

de 22-11-2021.

Art. 401. Na instrução poderão ser in‑
quiridas até 8 (oito) testemunhas arrola‑
das pela acusação e 8 (oito) pela defesa.

c	 Caput com a redação dada pela Lei 
no 11.719, de 20-6-2008.

§ 1o Nesse número não se compreendem 
as que não prestem compromisso e as 
referidas.

§ 2o A parte poderá desistir da inquirição 
de qualquer das testemunhas arroladas, 

CPP bolso - 4ª ed.indd   103CPP bolso - 4ª ed.indd   103 10/02/2022   08:5510/02/2022   08:55



CPP DE BOLSO104

ressalvado o disposto no art. 209 deste 
Código.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 11.719, 

de 20-6-2008.

Art. 402. Produzidas as provas, ao final 
da audiência, o Ministério Público, o que‑
relante e o assistente e, a seguir, o acu‑
sado poderão requerer diligências cuja 
necessidade se origine de circunstâncias 
ou fatos apurados na instrução.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei 

no 11.719, de 20-6-2008.

Art. 403. Não havendo requerimento 
de diligências, ou sendo indeferido, se‑
rão oferecidas alegações finais orais por 
20 (vinte) minutos, respectivamente, pela 
acusação e pela defesa, prorrogáveis por 
mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, 
sentença.
c	 Caput com a redação dada pela Lei 

no 11.719, de 20-6-2008.
c	 Art. 57 da Lei no 11.343, de 23-8-2006 

(Lei Antidrogas).

§  1o Havendo mais de um acusado, o 
tempo previsto para a defesa de cada um 
será individual.

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, 
após a manifestação desse, serão conce‑
didos 10 (dez) minutos, prorrogando‑se 
por igual período o tempo de manifesta‑
ção da defesa.

§ 3o O juiz poderá, considerada a comple‑
xidade do caso ou o número de acusados, 
conceder às partes o prazo de 5 (cinco) 
dias sucessivamente para a apresentação 

de memoriais. Nesse caso, terá o prazo 
de 10 (dez) dias para proferir a sentença.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 11.719, 

de 20-6-2008.

Art. 404. Ordenado diligência consi‑
derada imprescindível, de ofício ou a 
requerimento da parte, a audiência será 
concluída sem as alegações finais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei 

no 11.719, de 20-6-2008.

Parágrafo único. Realizada, em segui‑
da, a diligência determinada, as partes 
apresentarão, no prazo sucessivo de 5 
(cinco) dias, suas alegações finais, por 
memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o 
juiz proferirá a sentença.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei 

no 11.719, de 20-6-2008.

Art. 405. Do ocorrido em audiência será 
lavrado termo em livro próprio, assinado 
pelo juiz e pelas partes, contendo breve 
resumo dos fatos relevantes nela ocor‑
ridos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei 

no 11.719, de 20-6-2008.

§ 1o Sempre que possível, o registro dos 
depoimentos do investigado, indiciado, 
ofendido e testemunhas será feito pelos 
meios ou recursos de gravação magnéti‑
ca, estenotipia, digital ou técnica similar, 
inclusive audiovisual, destinada a obter 
maior fidelidade das informações.

§ 2o No caso de registro por meio audio‑
visual, será encaminhado às partes cópia 
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forme art. 105, I, i, da CF, com a redação 
dada pela EC no 45, de 8-12-2004.

Art. 788. A sentença penal estrangeira 
será homologada, quando a aplicação 
da lei brasileira produzir na espécie as 
mesmas consequências e concorrem os 
seguintes requisitos:

I – estar revestida das formalidades ex‑
ternas necessárias, segundo a legislação 
do país de origem;
II – haver sido proferida por juiz compe‑
tente, mediante citação regular, segundo 
a mesma legislação;
III – ter passado em julgado;
IV – estar devidamente autenticada por 
cônsul brasileiro;
V – estar acompanhada de tradução, fei‑
ta por tradutor público.

Art. 789. O procurador‑geral da Repú‑
blica, sempre que tiver conhecimento da 
existência de sentença penal estrangei‑
ra, emanada de Estado que tenha com 
o Brasil tratado de extradição e que haja 
imposto medida de segurança pessoal ou 
pena acessória que deva ser cumprida no 
Brasil, pedirá ao Ministro da Justiça pro‑
vidências para a obtenção de elementos 
que o habilitem a requerer a homologa‑
ção da sentença.

§ 1o A homologação de sentença ema‑
nada de autoridade judiciária de Estado, 
que não tiver tratado de extradição com 
o Brasil, dependerá de requisição do Mi‑
nistro da Justiça.

§ 2o Distribuído o requerimento de ho‑
mologação, o relator mandará citar o in‑

teressado para deduzir embargos, dentro 
de dez dias, se residir no Distrito Federal, 
ou trinta dias, no caso contrário.

§ 3o Se nesse prazo o interessado não de‑
duzir os embargos, ser‑lhe‑á pelo relator 
nomeado defensor, o qual dentro de dez 
dias produzirá a defesa.

§ 4o Os embargos somente poderão fun‑
dar‑se em dúvida sobre a autenticidade 
do documento, sobre a inteligência da 
sentença, ou sobre a falta de qualquer 
dos requisitos enumerados nos artigos 
781 e 788.

§  5o Contestados os embargos dentro 
de dez dias, pelo procurador‑geral, irá o 
processo ao relator e ao revisor, obser‑
vando‑se no seu julgamento o Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal.
c	 A homologação de sentença estrangeira 

passou a ser da competência do STJ, con-
forme art. 105, I, i, da CF, com a redação 
dada pela EC no 45, de 8-12-2004.

§ 6o Homologada a sentença, a respecti‑
va carta será remetida ao presidente do 
Tribunal de Apelação do Distrito Federal, 
do Estado, ou do Território.

§  7o Recebida a carta de sentença, o 
presidente do Tribunal de Apelação a 
remeterá ao juiz do lugar de residência 
do condenado, para a aplicação da me‑
dida de segurança ou da pena acessória, 
observadas as disposições do Título II, 
Capítulo III, e Título V do Livro IV deste 
Código.
c	 Os Tribunais de Apelação, com a promul-

gação da CF/1946, passaram a ser deno-
minados Tribunais de Justiça.
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Art. 808. Na falta ou impedimento do 
escrivão e seu substituto, servirá pessoa 
idônea, nomeada pela autoridade, peran‑
te quem prestará compromisso, lavrando 
o respectivo termo.

Art. 809. A estatística judiciária crimi‑
nal, a cargo do Instituto de Identificação 
e Estatística ou repartições congêneres, 
terá por base o boletim individual, que é 
parte integrante dos processos e versará 
sobre:

I – os crimes e as contravenções pratica‑
dos durante o trimestre, com especifica‑
ção da natureza de cada um, meios utili‑
zados e circunstâncias de tempo e lugar;
II – as armas proibidas que tenham sido 
apreendidas;
III – o número de delinquentes, mencio‑
nadas as infrações que praticaram, sua 
nacionalidade, sexo, idade, filiação, esta‑
do civil, prole, residência, meios de vida 
e condições econômicas, grau de instru‑
ção, religião, e condições de saúde física 
e psíquica;
IV – o número dos casos de codelinquên‑
cia;
V – a reincidência e os antecedentes ju‑
diciários;
VI – as sentenças condenatórias ou ab‑
solutórias, bem como as de pronúncia ou 
de impronúncia;
VII – a natureza das penas impostas;
VIII – a natureza das medidas de segu‑
rança aplicadas;
IX – a suspensão condicional da execu‑
ção da pena, quando concedida;

X – as concessões ou denegações de ha‑
beas corpus.

§ 1o Os dados acima enumerados cons‑
tituem o mínimo exigível, podendo ser 
acrescidos de outros elementos úteis ao 
serviço da estatística criminal.

§  2o Esses dados serão lançados se‑
mestralmente em mapa e remetidos ao 
Serviço Estatística Demográfica Moral e 
Política do Ministério da Justiça.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei 

no 9.061, de 14-6-1995.

§ 3o O boletim individual a que se refe‑
re este artigo é dividido em três partes 
destacáveis, conforme modelo anexo a 
este Código, e será adotado nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Territórios. A 
primeira parte ficará arquivada no cartó‑
rio policial; a segunda será remetida ao 
Instituto de Identificação e Estatística, ou 
repartição congênere; e a terceira acom‑
panhará o processo, e, depois de passar 
em julgado a sentença definitiva, lança‑
dos os dados finais, será enviada ao re‑
ferido Instituto ou repartição congênere.

Art. 810. Este Código entrará em vigor 
no dia 1o de janeiro de 1942.

Art. 811. Revogam‑se as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941;  
120o da Independência e  

53o da República.

Getúlio Vargas
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

(DECRETO‑LEI No 3.689, DE 3‑10‑1941)

A
ABSOLVIÇÃO
• vide também SENTENÇA AB‑

SOLUTÓRIA
• apelação (júri): arts. 593, I, e 

416
• cancelamento: art. 141
• competência (júri): arts. 415 e 

416
• conexão ou continência: art. 

81
• interdição; cessação: art. 376
• levantamento do sequestro: 

arts. 131, III, e 141
• medida de segurança: art. 555
• Ministério Público: art. 385
• recurso de revisão: arts. 621, 

626 e 627
• recurso ex officio: art. 574, II
• requisitos: art. 386
• sentença absolutória: art. 386, 

par. ún.
• sumária: art. 397
ABUSO DE PODER: art. 653
AÇÃO CIVIL
• coisa julgada no cível: art. 65
• Ministério Público: arts. 92, 

par. ún., e 144
• propositura: arts. 64, par. ún., 

e 67
• questões prejudiciais: art. 93, 

§ 1o

• reparação do dano: art. 63
• ressarcimento do dano: art. 64
• titular pobre: art. 68
AÇÃO PENAL
• absolvição: art. 385
• contravenções: art. 26 
• crimes contra a propriedade 

imaterial: art. 530‑B
• desistência pelo Ministério 

Público: art. 42

• fundações, associações ou so‑
ciedades: art. 37

• insanidade mental: art. 151
• instrução criminal; adiamento: 

art. 372
• interventores do Ministério 

Público: art. 268
• levantamento do sequestro: 

art. 131, I
• Ministério Público: art. 27
• morte ou ausência do ofendi‑

do: arts. 24, § 1o, e 31
• perempção: art. 60
• pobreza do ofendido: art. 32
• privada: arts. 5o, § 5o, 29, 30 e 

45
• pública: arts. 5o e 24, §§ 1o e 

2o

• pública incondicionada ou 
condicionada: art. 530‑I

• queixa: art. 36
• rejeição da denúncia ou quei‑

xa: art. 395
• remessa do inquérito: art. 19
• subsidiária da ação penal pri‑

vada: art. 29
• suspensão (doença mental): 

art. 152
• suspensão da ação civil: art. 

64, par. ún.
ACAREAÇÃO
• cabimento: art. 229
• pergunta a testemunhas: art. 

229, par. ún.
• processo sumário: art. 538
• reconhecimento de pessoas: 

art. 6o, VI
• testemunha ausente: art. 230
ACÓRDÃO: arts. 619 e 620
ACUSAÇÃO
• nulidade do ato: art. 564, III, l
• perguntas; conteúdo: art. 187, 

§ 2o, I e II

• silêncio da parte: art. 198
• tempo de acusação, júri: art. 

477
• testemunhas: art. 401
ACUSADO
• vide também RÉU
• analfabeto: arts. 186, par. ún., 

e 195
• citação inicial por mandado: 

arts. 351 e 357
• comportamento inconvenien‑

te: art. 796
• confissão de autoria: art. 190
• curador: art. 262
• defensor: arts. 261 e 263
• defensor público: art. 261
• enfermo: art. 403
• estrangeiro; intérprete: art. 

193
• fiança: arts. 319, VIII, § 4o, 323 

a 325, 334 e 341
• funcionário público: arts. 359 

e 514
• honorários de defensor dativo: 

art. 263, par. ún.
• identificação do acusado: art. 

259
• interrogatório: arts. 185 a 196
• intimações: art. 370
• menor: arts. 194 e 262
• mudo, surdo ou surdo‑mudo: 

art. 192
• não atendimento à intimação: 

art. 260
• não comparecimento para in‑

terrogatório: art. 260
• novo interrogatório: art. 196
• precatória: art. 353
• prisão domiciliar: arts. 317 e 

318
• prisão preventiva: arts. 282, 

§ 6o e 312 a 315
• redução a termo das respos‑

tas: art. 195

SE SOBRAREM PÁGINAS BRANCAS PEGAR 
ABERTURA
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